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PORTARIA Nº 216, DE 30 DE MARÇO DE 2017. 

 
 

EDSON STEFANTO TAKAZONO, Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 9.503/97, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro; 

Considerando a competência atribuída aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários municipais para executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as 
medidas administrativas cabíveis, resolve: 

 
Art. 1º - Fica nomeado NILSON DE SÁ CAVALCANTI, responsável pela 

Agência Municipal de Transporte e Trânsito (AGETRAN), como autoridade municipal de 
trânsito. 

Art. 2 - As despesas decorrentes da execução desta Portaria, correrão por conta das 
dotações próprias da Prefeitura Municipal. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Anaurilândia/MS, 30 de março de 2017. 
 
 
 
 
 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO 
Prefeito Municipal 
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